
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
 

Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito 
Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro) 
ao “Felipe Gomes de Araújo” e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa 
da Costa Júnior” (Campineiro) ao atleta de jiu-jitsu “Felipe Gomes de Araújo”, pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade através do esporte. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

S/S., 29 de janeiro de 2026  
 
 

 
Caio Oliveira 

Vereador 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Decreto Legislativo tem por finalidade homenagear o atleta e professor Felipe 
Gomes de Araújo, pelos relevantes serviços prestados ao desenvolvimento do jiu-jitsu e pela 
contribuição significativa à formação esportiva, social e humana de praticantes da modalidade 
ao longo de sua trajetória. 
 
Felipe Gomes de Araújo nasceu na cidade de São Paulo, tendo passado grande parte de sua 
infância e adolescência no município de Juquiá (SP), local onde construiu seus primeiros 
valores e laços pessoais. Atualmente com 34 anos, sua história é marcada pela superação, 
disciplina e profunda ligação com o jiu-jitsu, esporte que se tornaria um divisor de águas em 
sua vida. 
 
Iniciou-se no jiu-jitsu em 2006, inicialmente como um hobby, que rapidamente se transformou 
em sua grande paixão. Durante a adolescência, o esporte exerceu papel fundamental em sua 
formação pessoal, auxiliando no desenvolvimento do autocontrole, da responsabilidade e da 
maturidade na tomada de decisões. O jiu-jitsu tornou-se, desde então, um verdadeiro 
instrumento de orientação e equilíbrio em sua vida. 
 
Ao longo de sua carreira esportiva, Felipe destacou-se nas competições, alcançando 
resultados expressivos. Foi Campeão Paulista nos anos de 2013 e 2014, Campeão Paulista No-
Gi em 2013 e Campeão do Circuito Paulista em 2014. Em 2009, disputou o Mundial 
Profissional, conquistando a terceira colocação, feito de grande relevância pessoal e esportiva, 
especialmente por representar um atleta oriundo do interior do Estado em um dos palcos 
mais importantes do jiu-jitsu mundial. 
 
Graduado faixa-preta em 2015, Felipe possui 11 anos de faixa-preta, período no qual 
consolidou sua atuação como professor e formador de atletas. Nos dias atuais, dedica-se 
integralmente ao jiu-jitsu, ministrando aulas para turmas que vão do nível iniciante ao 
avançado, sempre com foco na evolução técnica, na disciplina e no respeito mútuo. 
 
Ao longo de sua caminhada como professor, Felipe formou diversos faixas-pretas, alguns já 
prontos ao chegarem sob sua orientação e outros que iniciaram sua trajetória ao seu lado 
desde os primeiros passos no tatame. Para ele, essa contribuição vai além da formação 
esportiva, pois acredita que o jiu-jitsu prepara não apenas atletas, mas homens e mulheres 
mais conscientes, responsáveis e preparados para a convivência em sociedade. 
 
No âmbito pessoal, Felipe é casado, pai de dois filhos, um casal, e católico, valores que 
refletem diretamente em sua postura ética, familiar e profissional. Sua vida é pautada pela 
gratidão, pela fé e pelo compromisso em retribuir ao esporte tudo aquilo que recebeu ao 
longo dos anos. 
 
Como filosofia de vida e ensino, carrega uma frase que simboliza sua trajetória e que mantém 
tatuada como forma de agradecimento: o jiu-jitsu mudou minha vida, e o que mais o motiva 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

é saber que essa transformação também acontece na vida de inúmeras pessoas que passam 
por seus ensinamentos. 
 
Diante de sua história de dedicação ao jiu-jitsu, de suas conquistas esportivas, de sua atuação 
como educador e de sua contribuição efetiva para a formação humana e social por meio do 
esporte, a concessão da Medalha do Mérito Esportivo Newton Corrêa da Costa Júnior 
(Campineiro) a Felipe Gomes de Araújo representa o reconhecimento público do Município 
de Sorocaba a um profissional que honra o esporte e transforma vidas através do jiu-jitsu. 
 
 
 
 
 
 

 
S/S., 29 de janeiro de 2026  

 
 

Caio Oliveira 
Vereador 
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